
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA Nº 862 – CENTRO – SÃO BERNARDO/MA 
CNPJ: 06.125.389/0001-88

CLÁUSULA I – DO OBJETO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20250701402/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA S R P Nº 09/2025
ATA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 046/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202506038/2025

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO/MA E
A EMPRESA: PADRAO OBRAS DE URBANIZACAO 
E PROJETOS LTDA

I – O Município de São Bernardo, Estado do Maranhão, com sede administrativa, na Prefeitura Municipal, 
localizada na Pça Bernardo Coelho de Almeida 863 – Centro, São Bernardo/MA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
06.125.389/0001-88, representado neste ato pelo Secretário RONALDO DE OLIVEIRA SOUSA, Nomeado 
pela Portaria nº 03, publicado em 01 de Janeiro de 2025, portador da Cédula de Identidade nº 024256442003-
2 e do CPF nº 011.505.733.17, residente e domiciliado na Rua Eliete Pereira , S/N , CEP: 65550-000 Centro,
RESOLVE, registrar os preços da empresa: PADRAO OBRAS DE URBANIZACAO E PROJETOS LTDA ,
inscrita no CNPJ nº. 20.735.865/0001-03, Sediada na Q L2 (CJ CAMINHO DA ALVORADA), Nº 13, 
BAIRRO: JOAO XXIII , CEP: 64.200-970 , PARNAIBA-PI, neste ato representada pelo Senhor: Sr. OZIAS 
BARBOSA FURTADO FILHO, portador (a) da Carteira de Identidade nº 717128844 SSP/CE e do CPF nº 
320.740.263-15, ajustam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas, sob a égide 
da legislação vigente.

II – DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 
autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos do 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 202506038/2025, de
conformidade com o Edital e seus anexos, expedido pela Secretaria de Administração e aprovado pela 
ASSESSORIA JURÍDICA desta municipalidade, cujo procedimento licitatório foi julgado, adjudicado, 
homologado e devidamente concluso em todas as suas fases, dos quais constituem-se parte integrante e 
complementardeste instrumento, como se nele estivessem contidos e a ele se vincula.

III – DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas cláusulas e condições nele 
contidas, tem fundamento legal pela Lei Federal nº 14.133/2021e demais normas regulamentares vigentes, 
aplicáveis a espécie e que regem a matéria.

IV – DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou redação, o 
Edital e seus anexos, bem como, em particular, o projeto básico e a “Proposta de Preços” da
CONTRATADA.

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução dos 
serviços de logradouros e praças públicas, no município de São Bernardo/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no projeto básico.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. Projeto Básico.
1.2.2. O Edital da Licitação.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA Nº 862 – CENTRO – SÃO BERNARDO/MA 
CNPJ: 06.125.389/0001-88

CLÁUSULA II – DO VALOR

1.2.3. A Proposta do contratado.
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.1. O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ 4.219.050,00 (Quatro milhos duzentos e 
dezenove mil e cinquenta reais), apurados mediante custos, unitários e totais, apresentados pela 
CONTRATADA, conforme tabela abaixo:

OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, PARA ATENDIMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO (MA)- CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA – SRP Nº 009/2025

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit

Valor Unit 
com BDI Total Peso 

(%)

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 310.150,28 7,35 
%

1.1 98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO 
COM ENXADA. AF_03/2024 m² 4500 4,93 6,32 28.440,00 0,67 

%

1.2 97628 SINAPI
DEMOLIÇÃO DE LAJES, EM CONCRETO ARMADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

m³ 12 285,44 366,33 4.395,96 0,10 
%

1.3 97627 SINAPI
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO 
ARMADO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 12 185,30 237,81 2.853,72 0,07 
%

1.4 C1049 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES m³ 12 298,29 382,82 4.593,84 0,11 
%

1.5 C2992 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE PEDRA COM 
REMOÇÃO LATERAL m³ 12 204,33 262,23 3.146,76 0,07 

%

1.6 97622 SINAPI
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

m³ 12 60,99 78,27 939,24 0,02 
%

1.7 97624 SINAPI
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

m³ 14 114,65 147,14 2.059,96 0,05 
%

1.8 97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 m² 1800 12,26 15,73 28.314,00 0,67 

%

1.9 C1066 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO 
DE CONCRETO m² 1900 29,82 38,27 72.713,00 1,72 

%

1.10 97636 SINAPI
DEMOLIÇÃO PARCIAL DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, DE 
FORMA MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

m² 300 22,07 28,32 8.496,00 0,20 
%

1.11 C3064 SEINFRA DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO MANUAL DE PAVIMENTO 
EM PARALELEPIPEDO E POLIÉDRICO m² 1400 10,13 13,00 18.200,00 0,43 

%

1.12 C4640 SEINFRA RETIRADA DE GUIAS PRE-FABRICADAS DE 
CONCRETO M 3000 11,47 14,72 44.160,00 1,05 

%

1.13 C3041 SEINFRA RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOKRET C/ 
REMOÇÃO LATERAL m² 500 13,76 17,65 8.825,00 0,21 

%

1.14 C3050 SEINFRA RETIRADA DE TUBOS DE CONCRETO D=80cm M 30 119,75 153,68 4.610,40 0,11 
%

1.15 C2204 SEINFRA RETIRADA DE ÁRVORES UN 30 486,24 624,04 18.721,20 0,44 
%

1.16 98526 SINAPI
REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO 
DE ÁRVORE COM DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,20 
M E MENOR QUE 0,40 M. AF_03/2024

UN 10 126,67 162,56 1.625,60 0,04 
%

1.17 98527 SINAPI
REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO 
DE ÁRVORE COM DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,40 
M E MENOR QUE 0,60 M. AF_03/2024

UN 10 210,22 269,79 2.697,90 0,06 
%

1.18 98528 SINAPI
REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO 
DE ÁRVORE COM DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,60 
M. AF_03/2024

UN 10 277,07 355,59 3.555,90 0,08 
%
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1.19 91386 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 
SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 
4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 20 269,30 345,61 6.912,20 0,16 
%

1.20 98532 SINAPI PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE 
TRONCO MENOR QUE 0,20 M. AF_03/2024 UN 20 31,71 40,69 813,80 0,02 

%

1.21 98533 SINAPI
PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE 
TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 
0,40 M. AF_03/2024

UN 20 120,02 154,03 3.080,60 0,07 
%

1.22 93584 SINAPI
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO 
INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

m² 20 877,45 1.126,11 22.522,20 0,53 
%

1.23 72897 SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO 
BASCULANTE 6 M3 m³ 350 33,68 43,22 15.127,00 0,36 

%

1.24 72900 SINAPI
TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO 
BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA, DMT 0,5 
A 1,0 KM

m³ 350 7,45 9,56 3.346,00 0,08 
%

2 INFRAESTRUTURA E MOVIMENTO DE TERRA 360.111,24 8,54 
%

2.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 45 91,57 117,52 5.288,40 0,13 
%

2.2 94342 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA 
ATERRO. AF_08/2023 m³ 45 129,24 165,86 7.463,70 0,18 

%

2.3 2523 ORSE
Aterro com areia f ina, compactado mecanicamente, 
inclusive aquisição em depósito de material, exclusive 
transporte - Rev.04

m³ 1800 121,90 156,44 281.592,00 6,68 
%

2.4 C0054 SEINFRA ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA 
ARGAMASSADA m³ 18 572,04 734,15 13.214,70 0,31 

%

2.5 95957 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA. 
AF_01/2017

m³ 12 3.412,32 4.379,37 52.552,44 1,25 
%

3 SUPERESTRUTURA  E  VEDAÇÃO 94.731,30 2,25 
%

3.1 101159 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
MACIÇOS DE 5X10X20CM (ESPESSURA 10CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_05/2020

m² 90 138,36 177,57 15.981,30 0,38 
%

3.2 103329 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 
AF_12/2021

m² 250 96,64 124,02 31.005,00 0,74 
%

3.3 103335 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9X19 CM 
(ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL. AF_12/2021

m² 250 148,81 190,98 47.745,00 1,13 
%

4 REVESTIMENTO  E  PINTURA 81.693,11 1,94 
%

4.1 87893 SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 
AF_10/2022

m² 1000 7,87 10,10 10.100,00 0,24 
%

4.2 87530 SINAPI

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 
PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 
ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024

m² 1000 43,24 55,49 55.490,00 1,32 
%

4.3 C0589 SEINFRA CAIAÇÃO EM TRES DEMÃOS EM PAREDES m² 500 8,69 11,15 5.575,00 0,13 
%

4.4 100726 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) 
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 
(POR DEMÃO). AF_01/2020

m² 100 28,34 36,37 3.637,00 0,09 
%

4.5 100722 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO 
ZARCÃO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

m² 100 25,75 33,04 3.304,00 0,08 
%
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4.6 102229 SINAPI
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) 
ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 3 
DEMÃOS. AF_01/2021

m² 100 25,62 32,88 3.288,00 0,08 
%

4.7 102491 SINAPI
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 
MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 
AF_05/2021

m² 1 23,47 30,12 30,12 0,00 
%

4.8 102492 SINAPI
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 
MANUAL, 3 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 
AF_05/2021

m² 1 29,91 38,38 38,38 0,00 
%

4.9 102494 SINAPI
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO 
MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. 
AF_05/2021

m² 1 55,13 70,75 70,75 0,00 
%

4.10 88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 m² 1 3,77 4,83 4,83 0,00 

%

4.11 88497 SINAPI
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023

m² 1 18,13 23,26 23,26 0,00 
%

4.12 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 m² 1 15,09 19,36 19,36 0,00 

%

4.13 87273 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 1 77,31 99,21 99,21 0,00 
%

4.14 88649 SINAPI
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 45X45CM. 
AF_02/2023

M 1 10,29 13,20 13,20 0,00 
%

5 PISOS 2.652.763,00 62,89 
%

5.1 94990 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 100 855,46 1.097,89 109.789,00 2,60 
%

5.2 98682 SINAPI
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ACABAMENTO RÚSTICO, ESPESSURA 3,0 CM, 
PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

m² 2000 49,43 63,43 126.860,00 3,01 
%

5.3 92396 SINAPI
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 
CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

m² 500 86,71 111,28 55.640,00 1,32 
%

5.4 92393 SINAPI
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, 
ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

m² 1000 79,35 101,83 101.830,00 2,41 
%

5.5 92394 SINAPI
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, 
ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022

m² 500 94,49 121,26 60.630,00 1,44 
%

5.6 92395 SINAPI
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, 
ESPESSURA 10 CM. AF_10/2022

m² 500 122,40 157,08 78.540,00 1,86 
%

5.7 100324 SINAPI

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA 
BRITADA N.1 E PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 
CM*. AF_01/2024

m³ 300 168,84 216,68 65.004,00 1,54 
%

5.8 95241 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 4000 39,99 51,32 205.280,00 4,87 
%

5.9 88476 SINAPI
CONTRAPISO COM ARGAMASSA AUTONIVELANTE, 
APLICADO SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM. 
AF_07/2021

m² 2000 24,69 31,68 63.360,00 1,50 
%

5.10 87251 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 45X45 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 
M2. AF_02/2023_PE

m² 2000 64,84 83,21 166.420,00 3,95 
%

5.11 00000183 Próprio
ASSENTAMENTO DE PISO EM PEDRA CASTELO 
PRETA (0,80X1,00M) COM ARGAMASSA DE CIMENTO 
E AREIA (1:3)

m² 10000 55,43 71,13 711.300,00 16,86 
%

5.12 101747 SINAPI PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, 
ESPESSURA 7CM. AF_09/2020 m² 7000 89,74 115,17 806.190,00 19,11 

%

5.13 2183 ORSE
Tela aço soldada nervurada CA-60, Q-61, malha 15x15cm, 
ferro 3.4mm, painel 2,45x6,0m, (0,97kg/m²), Telcon ou 
similar m2

m2 8000 7,05 9,04 72.320,00 1,71 
%
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5.14 97113 SINAPI APLICAÇÃO DE LONA PLÁSTICA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTOS DE CONCRETO. AF_04/2022 m² 8000 2,89 3,70 29.600,00 0,70 

%

6 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 5.129,40 0,12 
%

6.1 89957 SINAPI

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA 
(SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO 
E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014

UN 20 141,86 182,06 3.641,20 0,09 
%

6.2 3688 ORSE Torneira plastica para jardins, HERC 1128, 1/2" ou similar un 20 22,68 29,10 582,00 0,01 
%

6.3 90371 SINAPI
REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM 
VOLANTE, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

UN 20 35,31 45,31 906,20 0,02 
%

7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 188.723,30 4,47 
%

7.1 100619 SINAPI
POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO 
TUBULAR, H = *2,5* M, SEM LUMINÁRIA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2025

UN 40 571,30 733,20 29.328,00 0,70 
%

7.2 101658 SINAPI
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 
138 W ATÉ 180 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2025_PS

UN 120 482,77 619,58 74.349,60 1,76 
%

7.3 91928 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1500 7,44 9,54 14.310,00 0,34 
%

7.4 91930 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1500 10,43 13,38 20.070,00 0,48 
%

7.5 91863 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 2500 12,01 15,41 38.525,00 0,91 
%

7.6 91914 SINAPI

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 120 18,75 24,06 2.887,20 0,07 
%

7.7 83446 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E 
DRENO BRITA UN 30 240,34 308,45 9.253,50 0,22 

%

8 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 303.180,30 7,19 
%

8.1 93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES MES 12 5.542,14 7.112,78 85.353,36 2,02 

%

8.2 101460 SINAPI VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 12 4.133,65 5.305,12 63.661,44 1,51 
%

8.3 93564 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES MES 12 6.238,69 8.006,73 96.080,76 2,28 

%

8.4 93565 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 2 22.629,25 29.042,37 58.084,74 1,38 

%

9 SERVIÇOS FINAIS 221.378,80 5,25 
%

9.1 C3440 SEINFRA BANCO EM "U" S/ ENCOSTO PADRÃO M 80 348,35 447,07 35.765,60 0,85 
%

9.2 200056 SBC BANCO DE CONCRETO PREMOLDADO COM 
ENCOSTO 1,50x0,50x0,05M M 20 444,73 570,76 11.415,20 0,27 

%

9.3 99855 SINAPI CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", 
EM AÇO GALVANIZADO. AF_04/2019_PS M 50 110,24 141,48 7.074,00 0,17 

%

9.4 103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS 
OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF_07/2024 m² 1000 22,72 29,15 29.150,00 0,69 

%

9.5 171130 SBC MEIO-FIO CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 700 55,81 71,62 50.134,00 1,19 
%

9.6 99811 SINAPI LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. 
AF_04/2019 m² 18000 3,81 4,88 87.840,00 2,08 

%
Total sem BDI 3.286.852,35
Total do BDI 932.197,65

Total Geral 4.219.050,00

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
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CLÁUSULA III – DO PRAZO E VIGÊNCIA

CLÁUSULA IV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA V – DA EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAL

CLÁUSULA VI – DA SUBCONTRATAÇÃO

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura,prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado.

4.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à 
conta de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a presente Ata, ás 
quais serão elencadas em momento oportuno, de acordo com a dotação do Programa de Trabalho, Projeto 
Atividade, Fonte de Recursos, Ficha Orçamentária e Natureza da Despesa, abaixo discriminadas, aportadas 
para o exercício financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alteraçõesdo 
orçamento contábil.

DOTAÇÃO:
15.451.0780.1006.0000 - Const. Ampl. Reforma de praças, parques e jardins.
33.90.39 outros serviços terceiros pessoa jurídica

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objetoconstam no projeto básico, anexo a este 
Contrato.

5.2. A execução do objeto contratado, será autorizada, em cada caso, pelo responsável da Secretaria e/ou 
Órgão requisitante competente, através de seu ordenador de despesa, GESTOR ou FISCAL DE
CONTRATO, ou ainda, a quem estes delegarem competência.

5.3. A emissão das Notas de Empenho, Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço (OS), 
bem como, sua retificação e/ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade que as originou.

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual:

6.1.1. Das parcelas de maior relevância técnica.
6.1.2. De empresas que participaram da licitação, que originou o presente contrato.
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CLAUSULA VII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

6.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para aexecução do objeto.

6.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processocorrespondente.

6.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou  
entidade contratante ou com agente públicoque desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau.

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal ou  
documento equivalente, devidamente atestada, juntamente das certidões de regularidade fiscal em plena 
validade, previstas na Lei 14.133/2021.

7.2. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente,
conforme o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo com a parcela de execução do objeto, 
devidamente atestada pela Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, designada ao FISCAL DE 
CONTRATO, contendo de forma clara e legível, no mínimo: número do contrato, nota de empenho e/ou 
instrumento equivalente, descrição do objeto, quantitativos e os respectivos valores, unitário e total. A Nota 
Fiscal (NF)deverá estar acompanhada, das seguintes provas de regularidade:

7.2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional.
7.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.
7.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
7.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

7.3. Antes de qualquer pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá realizar consulta aos 
sítios oficiais de internet, para verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação da 
CONTRATADA, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, condição que 
implicará diretamente quanto à efetivação da liquidação da despesa.

7.4. Para efeito de pagamento, será observado o disposto na legislação vigente aplicável, quanto às 
retenções tributárias, recolhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e obrigações instituídas por
Lei, em especial, relativos ao ISSQN, INSS e FGTS, conforme regime da CONTRATADA.

7.5. Sempre que for o caso, serão exigidas Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), em atendimentoao Protocolo 
ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com alterações posteriores, regulamentado pelo CONSELHO NACIONAL 
DE POLÍTICA FAZENDÁRIA – CONFAZ, que estabelece sua obrigatoriedade para pagamentos a partir de 
1º de abril de 2011.

7.6. Sempre que for o caso, as Pessoas Jurídicas (PJ) optantes do “Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições” – SIMPLES NACIONAL, devido pelas Microempresas (ME), 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), deverão apresentar a cada 
pagamento, em 02 (duas) vias, declaração na forma doANEXO IV, da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 
11 de janeiro de 2012 (art. 4º, inciso XI, c/c art. 6º).
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CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES

7.7. À CONTRATANTE, fica reservado o direito de retenção, ao(s) pagamento(s) de

qualquer parcela que, durante a execução do contrato, qualquer que seja a natureza do objeto, não for 
proporcionado de maneira satisfatória todas as exigências avençadas, ou mesmo, por incorreções formais na 
apresentação da Nota Fiscal (NF) ou documentação complementar, até que se providencie as medidas 
saneadoras por parte da CONTRATADA.

7.8. Havendo erros e/ou incorreções na apresentação da Nota Fiscal (NF), ou ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à CONTRATADA, para as correções necessárias, não 
respondendo a CONTRATANTE, por quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação do respectivo 
pagamento. Nesta hipótese, o prazo parapagamento, iniciar-se-á, após a comprovação da regularidade por parte 
da CONTRATADA,não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

7.9. Constatando-se qualquer irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua advertência, para
que no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação, ou ainda, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa, podendo ser prorrogado em uma única vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE, a qual 
deverá adotar as medidas necessárias,assegurado o contraditório e a ampla defesa, na forma da Lei.

7.10. Havendo a efetiva execução, relativa ao objeto do contrato, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente,
caso a CONTRATADA, em inadimplência, não regularize sua situação, sem prejuízo das sanções previstas
no art. 155, da Lei nº 14.133/2021.

7.11. Para adimplemento das obrigações, a título de qualquer esclarecimento que se faça necessário, será 
considerada a data do dia que constar como emitida a autorização de pagamento (ordem bancária) expedida 
pela CONTRATANTE, entendendo-se por atraso, o período que exceder o interregno previsto no subitem 7.1
do presente ajuste, excluindo-se neste caso, os prazos legais para processamento de transações financeiras 
empregues peloSISTEMA DE PAGAMENTOS BRASILEIRO (SPB).

7.12. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA, que tenha sido multada nas condições da Lei nº 
14.133/2021, antes que tal penalidade seja deduzida de seus haveres.

7.13. A CONTRATANTE não se responsabilizará, em hipótese alguma, por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido objeto de contrato, ou ainda, que por 
qualquer outro motivo, não esteja estabelecido sob as condições contratuais.

7.14. Não caberá, sob hipótese alguma, pagamento e/ou reembolso antecipado, por parte da 
CONTRATANTE à CONTRATADA, ressalvado por condições devidamente justificadas pela
Administração, e condicionadas às excepcionalidades previstas na Lei.

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
contratado.

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
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contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s)índice(s) definitivo(s).

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8.9. Por interesse da CONTRATANTE, eventuais alterações contratuais poderão ser formalizadas, e
reger-se-ão pela disciplina do art. 124, da Lei nº 14.133/2021.

8.9.1. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 
nas obras, nos serviços ou nas compras (art. 125, do mesmo diploma legal).
8.9.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos.
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no projeto básico.
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas.
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado.
9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcelaincontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021.
9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.
9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado.

9.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01(um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, porigual período.

9.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

CLAUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
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9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peloContratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato eem seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesasdecorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
9.2.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas queantecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazoprevisto, com a devida comprovação.
9.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados.
9.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificaremvícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos.

9.2.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.2.7.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional.
9.2.7.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do
9.2.7.3. domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre.
9.2.7.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(FGTS).
9.2.7.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça doTrabalho.

9.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

9.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução doobjeto contratual.

9.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.

9.2.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

9.2.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art.116, da Lei n.º 14.133, de 2021).

9.2.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA Nº 862 – CENTRO – SÃO BERNARDO/MA 
CNPJ: 06.125.389/0001-88

CLÁUSULA X – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA XI – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheramas referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021).

9.2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato.

9.2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133,de 2021.

9.2.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante.

9.2.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência.

9.2.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato.

9.2.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.2.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.2.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.1. Conforme Edital /projeto básico.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratadoque:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato.
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
c) Der causa à inexecução total do contrato.
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto dacontratação sem motivo 
justificado.
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante aexecução do contrato.
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f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato.
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas asseguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021).

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021).

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021).

d) Multa:

1. multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

2. multa moratória de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

3. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

4. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazode 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133,de 2021).

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo, que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.
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CLÁUSULA XII – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto.
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
d) os danos que dela provierem para o Contratante.
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores esócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbitodo Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021).
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar u contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratadopossua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº
26, de 13 de abril de 2024.

12.1. No caso de contratos não-contínuos, o contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de 
ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciara readequação do cronograma fixado 
para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.
b) Poderá a administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. No caso de contratos de fornecimentos contínuos, o contrato se extingue quando vencido o prazo
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CLÁUSULA XIII – DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA XIV – DOS CASOS OMISSOS

nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.

12.3.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem.
12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia.
12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).

13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 
de 2012.

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidasna Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – enormas e princípios 
gerais dos contratos.

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Bernardo/MA, para processar e julgar qualquer controvérsia 
resultante do contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, comexclusão de qualquer outro, por 

CLÁUSULA XV – DO FORO
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mais privilegiado que seja.
15.2. E por estarem as partes, justas e acordadas, o presente contrato foi lavrado em 02 (duas) vias, de 
igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, 
comprometendo-se a cumprir todas as condições dispostas neste ajuste e nos que a ele se vincula.

São Bernardo - MA, em 14 de julho de 2025.

 
.......................................................................................................... 

Prefeitura Municipal São Bernardo-MA
Ronaldo de Oliveira Sousa

Secretaria Municipal da Fazenda

.......................................................................................................... 
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